
Lei n°. í .511, de 04 de maio de 2009.

EM ENTA: Autoriza o Poder Executivo a 
contribuir m ensalm ente com a Entidade 
Nacional de Representação dos M unicípios 
do Estado de Pernambuco.

O PREFEITO DO M UNICÍPIO  DA ALIANÇA, no uso de suas atribuições 
legais, previsto no art. 69, IV, da Lei Orgânica, faz saber que a Câm ara M unicipal aprovou 
e eu sanciono e prom ulgo a seguinte Lei:

Art. Io. Fica o Poder Executivo autorizado a contribuir m ensalm ente com a 
C O N FED ER A ÇÃ O  NA CION AL DOS M UN ICÍPIO S - CNM , entidade nacional de 
representação dos m unicípios do Estado de Pernam buco.

Art. 2o. A Contribuição visa a assegurar a representação institucional do M unicípio 
de Ibimirim, através da Confederação Nacional de M unicípios -  CNM , nas diversas esferas 
adm inistrativas da União, junto ao Governo Federal e aos diversos M inistérios, Congresso 
Nacional e demais órgãos normativos, de execução e de controle, e para:

I -  integrar colegiados de discussão junto  aos diversos órgãos governam entais e 
legislativos, defendendo os interesses dos M unicípios;

II -  participar de ações governam entais que visem ao desenvolvim ento dos 
M unicípios, à atualização e capacitação dos quadros de pessoal dos entes públicos 
m unicipais, à m odernização da gestão pública municipal;

III -  representar os M unicípios em eventos oficiais nacionais;

IV -  desenvolver ações com uns com vista ao aperfeiçoam ento e à m odernização da 
gestão pública municipal.

Art. 3o. Para custear o cum prim ento das ações referidas no artigo anterior, o 
M unicípio contribuirá financeiram ente com a entidade em valores m ensais a serem 
estabelecidos em Assem bléia Geral anual da mesma, que importa, atualmente, em R$ 
490,00 (quatrocentos e noventa reais).

Art. 4o. Ficam ratificados os atos de delegação e contribuição realizados para esta 
finalidade até a data de publicação da presente lei.

Aliai



Art.5°. As despesas decorrentes desta lei, correrão por dotações próprias 
consignadas no orçam ento de 2009.

Art. 6o. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.


